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EDITAL N. 196/GDRH/SEAD, DE 26 DE MAIO DE 2010.  

 
O Senhor MOACIR CAETANO DE SANT’ANA, Secretário de Estado da Administração do Governo de Rondônia, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a documentação, constante dos autos do Processo n. 2201-04822/2010/SEAD, 
retifica termos do Edital n. 179/GDRH/SEAD, de 4 de maio de 2010, referente ao Concurso Público para provimento de 1.377 
(um mil trezentos e setenta e sete) vagas de cargos efetivos com escolaridade de nível superior, nível médio e de nível 
fundamental, em diversas áreas, para atender, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, o Hospital Regional de Cacoal, 
sob a administração do Governo do Estado de Rondônia, conforme a seguir: 

1. RETIFICAÇÕES 
1. Onde se lê: 
 

ANEXO IV – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES 
 

FARMACÊUTICO (Área: Saúde) 
Todas as atribuições referentes aos Farmacêuticos; Atividades de supervisão, planejamento, programação, coordenação, ou 
execução especializada relacionadas com análises bioquímicas, pesquisas de tóxico, análise microbiológica e imunoquímica; 
Estudos, pesquisas, análises e interpretações laboratoriais nas áreas de Parasitologia, Bacteriologia, Urinálise, Virologia, 
Microbiologia, Imunologia e Hematologia, Histologia, Citologia, Patologia, Anatomia, Genética, Bioquímica, Biofísica, Embriologia, 
Fisiologia Humana, e outros, valendo-se de técnicas específicas; Execução dos exames citopatológicos em todas as suas 
modalidades, com emissão e assinatura de laudos e pareceres técnicos; Na área de Biologia Molecular, incluindo coleta, análise, 
interpretação, emissão e assinatura dos laudos e pareceres técnicos; Na área de análises toxilógicas, incluindo coleta e a 
realização de análises, utilizando metodologia específica para identificação e quantificação dos agentes tóxicos, poluentes, 
fármacos e drogas de abuso com finalidade de controles ocupacional, ambiental, alimentar, terapêutico, de doping, de 
farmacodependência, diagnóstico de intoxicação aguda, análises forenses e avaliação toxicológica; Atuação na área de auditoria 
do SUS nos processos dos laboratórios de análises clínicas conveniados; Atuação em Bancos de Sêmen e bancos de leite; 
Bromatologia e tecnologia de alimentos; Realizar determinações laboratoriais no campo da citogenética; Preparar reagentes, 
soluções, vacinas, meios de culturas e outros para aplicação em análises clínicas, realizando estudos para implantação de novos 
métodos; Efetuar análise bromatológica de água e alimentos, através de métodos próprios, para garantir a qualidade, pureza, 
conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; Efetuar e/ou controlar exames toxicológicos e de 
peritagem na medicina legal; Todas as atividades regulamentadas pelo Conselho Federal de Farmácia; Executar outras tarefas 
correlatas. 
 
2. Leia-se: 
 

ANEXO IV – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES 
 

FARMACÊUTICO (Área: Saúde) 
Atividades de programação, supervisão, coordenação e execução especializada, abrangendo trabalhos e estudos relativos a 
métodos e técnicas de produção, controle e análise clínica e toxicológica de medicamentos, bem como trabalhos em laboratórios 
ou em campo, envolvendo drogas, produtos químicos ou biológicos usados em campanha de Saúde Pública; Conjunto de ações e 
serviços com vistas a assegurar a assistência terapêutica integral à promoção e recuperação de saúde, nos estabelecimentos 
públicos, que despenham atividades de projetos, pesquisa, manipulação, produção, conservação, dispensação, distribuição, 
garantia e controle de qualidade, vigilância sanitária e epidemiológica de medicamentos e produtos farmacêuticos; Assumir a 
coordenação técnica nas discussões para seleção e aquisição de medicamentos, germicidas e correlatos; Assistência 
farmacêutica em atendimento pré-hospitalar às urgências/emergências; Responsabilidade pela supervisão e coordenação de 
todos os serviços técnicos dos estabelecimentos que a ele ficarem subordinados, como também os servidores auxiliares e 
técnicos; Atuação junto a central de esterilização na orientação de desinfeção e esterilização de materiais; Fiscalização 
profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e métodos farmacêuticos 
ou de natureza farmacêutica; Exercício da atividade de nutrição parenteral e enteral, cuja manipulação é manipulação é exclusiva; 
Atuação na área de banco de leite humano; Manipulação de drogas antineoplásicas, também atividade exclusiva do farmacêutico; 
Executar a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; Controlar a requisição e guarda de medicamentos, 
drogas e matérias-primas, a preparação e esterilização de vidros e utensílios de uso nas farmácias; Registrar entorpecentes e 
psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas; Controlar receitas e 
serviços de rotulagem, realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e de barbitúricos; Organizar e atualizar fichário de 
produtos farmacêuticos, químicos e biológicos,  mantendo registro permanente do estoque de drogas; Verificar os fermentos, 
antibióticos e outros produtos de conservação limitada, a fim de constatar se estão dentro dos respectivos prazos de validade; 
Proceder a ensaios físicos e físico-químicos necessários ao controle de qualquer substância ou produtos; Participar de estudos e 
pesquisas microbiológicas e imunológicas, químicas, físico-químicas e físicas, relativas a quaisquer substâncias ou produtos que 
interessem à saúde pública; Colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e de estudos toxicológicos; 
Participar de pesquisas farmacológicas clínicas sobre novas substâncias ou associações de substâncias, quando interessarem à 
saúde humana; Preparar  padrões de toxinas e antitoxinas e quaisquer outras substâncias ou produtos, cuja atividade seja 
controlável por processo imunológico e microbiológico; Manter coleções de cultura microbianas-padrão; Orientar a fabricação de 
soros; Analisar os efeitos de substâncias adicionais aos alimentos; Realizar estudos e pesquisas sobre efeitos dos medicamentos; 
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Decretar e identificar substâncias tóxicas; Realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento do 
receituário médico; Efetuar análises clínicas; Fazer requisições de medicamentos, drogas, materiais necessários à farmácia; Emitir 
pareceres sobre assuntos de sua competência; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por 
auxiliares; Todas as atividades regulamentadas pelo Conselho Federal de Farmácia. 
 
NO ANEXO I – QUADRO DE VAGAS,  
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - SAÚDE 
 
ONDE SE LÊ: “Requisitos: a) Diploma de Curso Superior na área que concorre, devidamente reconhecido por órgão oficial; b) 
Registro no órgão de classe competente” , 
 
PARA O CARGO CIRURGIÃO DENTISTA – CIRURGIA BUCO-MAXILO FACIAL: 
 
LEIA-SE: a) Diploma de Curso Superior na área que concorre; b) Certificado de Residência, Título de Pós-graduação strictu sensu 
com comprovação de complementação de carga horária clínica ou Título de Especialista, na área de Cirurgia e Traumatologia 
Buco-Maxilo-Faciais, com carga horária mínima de 2.000 horas, conforme Art. 164 da Resolução CFO – 63/2005, de 08 de abril de 
2005, devidamente reconhecidos por órgão oficial; c) Registro no órgão de classe competente. 
 
 
PARA O CARGO PSICÓLOGO – PSICOPEDAGOGO:  
 
LEIA-SE: a) Diploma de Curso Superior na área que concorre; b) Curso de Especialização em Psicopedagogia, com carga horária 
mínima de 360hs, devidamente reconhecidos por órgão oficial; Registro no órgão de classe competente.  
 

 
 

Porto Velho – RO, 26 de maio de 2010. 
 
 
 
 
 

MOACIR CAETANO DE SANT’ANA 
Secretário de Estado da Administração  

 


